
 
 

Deliberação “Ad Referendum” CBH-SJD nº 278/2024 de 08/02/2024 
(Aprovado em 03/04/2024) 

 

Aprova a alteração do Plano de Ações e Programa de Investimentos da 
Bacia Hidrográfica da UGRHI 18, PA/PI 2024-2027 da Deliberação CBH-
SJD nº. 261/2022 de 07/12/2022. 

 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados no uso de suas atribuições legais e, 
 

Considerando a Lei estadual nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, que institui a Política e o Sistema 
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo, e estabelece, em seu Artigo 
17, os elementos que os Planos de Bacias Hidrográficas devem conter; 
 

Considerando o disposto na Deliberação CRH nº 246, de 18 de fevereiro de 2021, que aprova a revisão 
dos Programas de Duração Continuada – PDC para fins de aplicação dos instrumentos previstos na política 
estadual de recursos hídricos; 
 

Considerando a Deliberação CRH Nº 254, DE 21/07/2021 que aprova critérios para a priorização pelos 
Comitês de Bacia Hidrográficas (CBHs) nas indicações ao FEHIDRO e revogar a Deliberação CRH Nº 
188/2016; 
 

Considerando a Deliberação CBH-SJD nº261/2022 de 07/12/2022, que “Aprova a revisão e atualização do 
Plano de Bacia Hidrográfica do Rio São José dos Dourados”, e dá outras providencias”; 
 

Considerando a Deliberação CRH Nº 279, de 07 de novembro de 2023. Aprova o prazo de entrega e 
aprovação dos Planos de ação, programas de investimentos e planilha síntese dos Planos de Recursos 
Hídricos das Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos para o período 2024- 2027. 
 

Considerando a Deliberação “AD REFERENDUM” CBH-SJD nº 277/2023 de 27/10/2023 (Aprovado em 
03/04/2024) “Aprova o Relatório de Situação dos Recursos Hídricos 2023 com base em Indicadores dos 
Recursos Hídricos da Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica do Rio São 
José dos Dourados (UGRHI - 18) Ano Base 2022”; 
 

Considerando as reuniões realizadas pela Câmara Técnica de Planejamento e Avaliação do CBH-SJD (CT-
PLA) em 07/02/2024 e Reunião de diretoria em 08/02/2024, discutindo a importância das alterações. 
 

Delibera: 

Artigo 1º - Fica aprovada a atualização do Plano de Ações e Programa de Investimentos da Bacia 
Hidrográfica da UGRHI 18, PAPI 2024/2027 que está em anexo.  

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua aprovação pelo CBH-SJD. 
 

Jefferson N. de Oliveira Luís Henrique Gomes Eliana C. M. Nogarini 
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ANEXO I – Plano de Ações e Programa de Investimentos da Bacia Hidrográfica da UGRHI 18, PA/PI 2024-2027 

Prioridade PDC* sub-PDC Meta Ação Abrangência Áreas prioritárias Prazo 
Responsáveis 
pela 
execução 

Fonte de 
recurso 

Estimativa de investimento (R$) 

2024 2025 2026 2027 
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1.2 – 
Planejamento e 
gestão de 
recursos 
hídricos  

M1.2.1 Aumentar 
as informações 
afim de subsidiar o 
planejamento e a 
gestão dos recursos 
hídricos na UGRHI 

A1.2.1.2 Realizar o 
levantamento das comunidades 
isoladas, diagnóstico das 
estruturas de esgotamento 
sanitário precárias na UGRHI e 
proposição de soluções 

UGRHI UGRHI 18 
Médi
o 

CETESB, 
Ent.Soc.Civil 

Cobrança     
 R$                         
300.000,00  

  

    
A1.2.1.3 Realizar 
estudo/diagnóstico da 
utilização do Aquífero Bauru 

UGRHI UGRHI 18 Curto A definir Cobrança 
 R$                      
600.000,00  

      

    

A1.2.1.4 Realizar 
estudo/diagnóstico ambiental 
das nascentes, por sub-bacia, 
na UGRHI 

UGRHI UGRHI 18 Curto A definir Cobrança 
 R$                      
600.000,00  

  
 R$                         
155.978,68  
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2.1 - Planos de 
Recursos 
Hídricos e 
Relatórios de 
Situação 

M2.2.1 Aprimorar 
e implementar os 
instrumentos da 
política estadual de 
recursos hídricos 

A2.1.1.1. Revisar e atualizar o 
Plano de Bacia da UGRHI 18 e 
dos respectivos Relatórios de 
Situação dos Recursos 
Hídricos 

UGRHI UGRHI 18 
Médi
o 

A definir Cobrança       
 R$                   
461.664,40  

2.5 - Redes de 
Monitoramento 
e Sistemas de 
informação 
sobre recursos 
hídricos 

M2.5.1 Ampliar as 
redes de 
monitoramento das 
águas superficiais e 
subterrâneas, e 
aumentar a 
integração entre as 
redes quali e 
quantitativa e seus 
respectivos bancos 
de dados 

A2.5.1.2 Ampliação e 
manutenção da rede de 
monitoramento quali-
quantitativo das águas 
superficiais e subterrâneas da 
UGRHI, visando também a 
melhoria da integração da rede 
existente e dos demais pontos 
instalados  

UGRHI UGRHI 18 Curto A definir Cobrança   
 R$                   
450.322,93  

    

  

Total PDCs 
 R$                   
1.200.000,00  

 R$                   
450.322,93  

 R$                         
455.978,68  

 R$                   
461.664,40  



 
 

  

4.
 P

ro
te

çã
o 

do
s 

R
ec

ur
so

s 
H

íd
ri

co
s 

4.1 - Controle 
de processos 
erosivos 

M4.1.1 Prevenir e 
controlar processos 
de erosão e 
assoreamento, 
visando a melhoria 
ou recuperação dos 
corpos d’água 

A4.1.1.1 Elaborar estudos para 
o controle de processos 
erosivos e projetos (básicos 
e/ou executivos), serviços ou 
obras para prevenção, 
prioritariamente em bacias de 
abastecimento, nascentes e 
áreas de recarga 

Municipal 

Floreal, General Salgado, Ilha 
Solteira, Jales, Monte Aprazível, 
Neves Paulista, Nhandeara, 
Palmeira d´oeste, Santa Fé do Sul, 
Sebastianópolis do Sul, 
Cosmorama, Monte Aprazível, 
Poloni, Santa Salete, Santana da 
Ponte Pensa, São Francisco, 
Tanabi, Três Fronteiras e 
Votuporanga 

Curto Municípios 
CFURH/ 
Cobrança 

 R$                      
700.000,00  

 R$                   
300.000,00  

  
 R$                   
600.000,00  

4.2 - Soluções 
Baseadas na 
Natureza 

M4.2.1 Aumentar a 
proporção de 
cobertura vegetal 
na UGRHI 

A4.2.1.1 Recuperar APPs nas 
margens de rios e córregos, 
prioritariamente nascentes e 
áreas de recarga da UGRHI 

Municipal 

Santa Clara d´Oeste (Crítico); 
Aparecida d`Oeste, Auriflama, 
Balsamo, Cosmorama, Dirce Reis, 
Estrela d`Oeste, Fernandópolis, 
Floreal, General Salgado, 
Guzolândia, Itapura, Jales, 
Marinópolis, Monte Aprazível, 
Nhandeara, Palmeira d`Oeste, 
Poloni, Pontalinda, Santa Salete, 
Santana da Ponte Pensa, São 
Francisco, São João das Duas 
Pontes, São João de Iracema, 
Sebastianópolis do Sul, 
Suzanápolis, Tanabi, Urania, 
Valentim Gentil e Votuporanga 
(Alerta)  

Curto Municípios 
CFURH/ 
Cobrança 

 R$                      
600.000,00  

 R$                   
300.000,00  

 R$                         
800.000,00  

 R$                   
500.000,00  
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5.1 - Controle 
de perdas em 
sistemas de 
abastecimento 

M5.1.1 Alcance de 
uma média de 25% 
de perdas globais 
nos municípios da 
Bacia 

A5.1.1.1 Elaborar Projetos 
(básicos e/ou executivos), 
obras ou serviços em sistemas 
de abastecimento, visando 
controle e redução de perdas de 
água 

Municipal 
Ilha Solteira, Suzanápolis e Santa 
Fé do Sul,  Neves Paulista e São 
João de Iracema. 

Curto 

Municípios, 
Serv. Munic., 
Operadoras 
de 
Saneamento 

Cobrança 
 R$                      
344.000,00  

      

5.2 - 
Racionalização 
de uso 

M5.2.1 Reduzir a 
demanda sobre os 
mananciais 

A5.2.1.1 Elaborar Projetos 
(básicos e/ou executivos), 
serviços ou obras com vistas à 
racionalização de uso de água 
pelos diferentes setores 
usuários. 

Municipal 
Todos os municípios com sede na 
UGRHI 

Curto 

Municípios, 
Serv. Munic., 
Operadoras 
de 
Saneamento 

Cobrança 
 R$                      
350.000,00  

      

5.3 - Reuso 
M5.3.1 Fomentar 
ações de reuso de 
água na UGRHI 

A5.3.1.1 Elaborar Projetos 
(básicos e/ou executivos), 
serviços ou obras que 
subsidiem o reuso da água 
pelos diferentes setores 
usuários 

Municipal 
Todos os municípios com sede na 
UGRHI 

Curto 

Municípios, 
Serv. Munic., 
Operadoras 
de 
Saneamento 

Cobrança   
 R$                   
300.000,00  
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7.1 - Ações 
estruturais de 
micro ou macro 
drenagem para 
mitigação de 
inundações e 
alagamentos 

M7.1.1 Contenção 
de inundações, 
alagamentos e 
regularizações de 
descargas na 
UGRHI 

A7.1.1.1 Elaborar projetos 
(básicos e/ou executivos), 
serviços ou obras para 
contenção de inundações, 
alagamentos, inclusive por 
técnicas de infiltração e 
armazenamento; e 
regularizações de descargas e 
dispositivos de lançamento de 
drenagem 

Municipal 

Obras indicadas no Plano/Estudo de 
Drenagem do Município e para 
Projetos com necessidade de 
Readequação/Ampliação 

Curto Municípios CFURH 
 R$                   
1.300.000,00  

 R$                   
563.549,52  

 R$                         
681.930,72  

 R$                   
400.409,31  

  

Total PDCs 
 R$                   
3.294.000,00  

 R$                
1.463.549,52  

 R$                      
1.481.930,72  

 R$                
1.500.409,31  
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3.1 - 
Esgotamento 
sanitário 

M3.1.1 Aumentar a 
eficiência do 
tratamento de 
esgoto dos 
municípios da 
UGRHI 

A3.1.1.2 Realizar obras de 
sistemas de esgotamento 
sanitário, incluindo sistemas 
individuais alternativos de 
saneamento, bem como de 
tratamento de efluentes 
provenientes de ETE 

Municipal 

São João de Iracema, São 
Francisco, Neves Paulista, Floreal, 
Pontalinda, Suzanópolis, Santa Fé 
do Sul, Rubinéia, Monte Aprazível, 
Sebastianópolis do Sul, Nhandeara, 
Dirce Reis, Palmeira d'Oeste, 
Marinópolis Aparecida d'Oeste, 
Nova Canaã Paulista, Santa Salete e 
Santana da Ponte Pensa 

Curto 

Municípios, 
Serv. Munic., 
Operadoras 
de 
Saneamento 

Cobrança 
 R$                      
416.477,41  

    
 R$                   
346.248,30  

  6.
 

A
ba

st
ec

im
en

to
 

e 
Se

gu
ra

nç
a 

H
íd

ri
ca

 

6.1 Captação 
de recursos 
hídricos 

M6.1.1 
Aproveitamento 
dos recursos 
hídricos e 
segurança hídrica 

A6.1.1.1 Elaborar projetos 
(básicos e/ou executivos), 
executar obras ou serviços em 
sistemas de abastecimento, 
visando propor soluções 
alternativas e a ampliação da 
rede de distribuição, das 
demais estruturas de apoio ao 
abastecimento 

Municipal 

Dirce Reis, Guzolândia, 
Marinópolis, Nhandeara, 
Pontalinda, Santa Salete, São João 
de Iracema, Sebastianópolis do Sul, 
Suzanápolis e Neves Paulista 

Curto Municípios Cobrança   
 R$                   
337.742,20  
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Capacitação 
técnica em 
planejamento e 
gestão de 
recursos 
hídricos  

M8.1.1 Capacitar 
os atores 
envolvidos na 
gestão dos recursos 
hídricos 

A8.1.1.1 Ações e programas 
prioritários previstos no Plano 
de Educação Ambiental da 
UGRHI 18 e Projetos de 
educação e sensibilização 
ambiental definidos no 
planejamento da Câmara 
Técnica de Educação 
Ambiental 

UGRHI UGRHI 18 Curto 
Entidades 
Soc. Civil, 
Municípios 

CFURH 
 R$                      
333.522,59  

  
 R$                         
341.984,01  

  

* 
              

Total PDCs 
 R$                      
750.000,00  

 R$                   
337.742,20  

 R$                         
341.984,01  

 R$                   
346.248,30  

Total geral 
 R$                   
5.244.000,00  

 R$                
2.251.614,65  

 R$                      
2.279.893,41  

 R$                
2.308.322,01  
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